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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 0130/2023, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
                                                   Concedem Férias a servidora municipal lotada 

na Secretaria Municipal de Administração, 

deste município com o calendário de gozo.                 

                                                                                                     

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, referindo-se ao artigo 79 incisos - 

II V e XII - CONSIDERANDO-SE: 

a) de direito e efeito legal; 

b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Ficam concedidas Férias nos termos da Lei nº. 17/90, a servidora municipal lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, deste município a seguir descrito. 

 

Nº SERVIDOR  MAT INÍCIO DAS 
FÉRIAS 

TÉRMINO DAS 
FÉRIAS 

SECRETARIA 

01 Cléssia Tailes Silva Galvão 372301 08/01/2024 07/02/2024 ADM 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se,      publique-se           afixe-se e            cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 06 de Dezembro 

de 2023. 

 

 

  

. ANTONIO DOS SANTOS MENDES 

 Prefeito Municipal  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves

 
PORTARIA CONJUNTA Nº 014/2023, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 
Substituição de membra da Comissão de 
Organização e Comissão de Avaliação pa-
ra acompanhamento de Processo Seletivo 
Simplificado, da Secretaria Municipal de 
Ação Social dá outras providências. 

 
As Secretarias Municipais abaixo nominadas, na utilização de suas atribuições legais e 
em cumprimento a decisão do Excelentíssimo prefeito municipal,  
 
RESOLVEM:  
 
Art. 1º Ficam criadas a Comissão de Organização e as Comissões de Avaliação para o 
Processo Seletivo Simplificado para Contratação de profissionais através de processo 
seletivo simplificado, visando atender à demanda temporária e excepcional das diver-
sas Secretarias deste município, sob o regime especial de direito administrativo, con-
forme possibilidade prevista no artigo 37, IX, da Constituição da República. 
§ 1º Ficam nomeados para a Comissão de Organização os servidores a seguir, sob a 
presidência do primeiro: 

a) Antonio Ailton de Sousa Venceslau, Gerente Municipal de Protocolo e Arquivo ‐ ma‐
trícula nº 1378 – na função de Presidente; 

b) Valdeci Marta dos Santos, Agente de Serviços Gerais – matrícula nº 30922 ‐ na fun‐
ção de membra; 

c) Gilson Barreto de Jesus, Auxiliar de Serviços Gerais – matrícula nº 10661 e a função 
de membro. 

§ 2º Ficam nomeados para a Comissão de Avaliação, por secretaria, os servidores a 
seguir, sob a presidência do primeiro: 
 
I – Secretaria Municipal de Ação Social: 

a) Milena dos Santos  Lima, Coordenadora  ‐ matrícula nº 379384, na  função de Presi‐
dente; 

b) Rosilda Santos Pereira, Coordenadora – matrícula nº 379374 – na função de mem‐
bra. 

c) Substitui a servidora Verônica Machados dos Santos Ribeiro, Coordenadora – matrí‐
cula nº 379375  ‐ na  função de membra pela servidora Gabriela  Jesus de Oliveira – 
matrícula nº 380175 – na função de membra. 
 

II – Secretaria Municipal de Educação: 
a) Yana Karine Brito Lima, Auxiliar Gov. Administrativo matrículanº 374061 – na função 

de Presidente; 
b) Ivone Maria de Jesus Rocha, Professora, matrícula nº 8881 – na função de membra; 
c) Clivânia dos Santos Argôlo, Coordenadora de Projeto, matrícula nº 18381 – na fun‐

ção de membra. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves

III – Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Leda Yana Souza Santos Barreto, Diretora Municipal dos Agentes Comunitários ‐ ma‐

trícula nº 379333‐ na função de Presidente; 
b) Ana Vitória Dias Tittoni, Gerente Municipal de Atenção Básica – matrícula nº 379194, 

na função de membra; 
c) Julival  de  Melo  Almeida,  Técnico  Financeiro  –  matrícula  nº  19721,  na  função  de 

membro. 
III – Secretaria Municipal de Administração: 
 

a) Antonio Ailton de Sousa Venceslau, Gerente Municipal de Protocolo e Arquivo ‐ ma‐
trícula nº 1378 ‐ na função de Presidente; 

b) Jairo Cardoso Bruno – Auxilar de Serviços Gerais – matrícula nº 15781 – na função de 
membro; 

c) Lismar Neves de Jesus – Agente Governamental Administrativo – matrícula nº 3181 ‐ 
na função de membro. 
   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário. 
 
SALA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES, ESTADO DA BAHIA, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

 
JOANDISSON SOUSA ROCHA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

JUCINEA DA SILVA CARDOSO 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL  
 
  

ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

ERIVALDO SANTOS BRITO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Termo Aditivo

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06         
Av. Adolfo Araujo Borges, SN, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 
 

EXTRATO ADITIVO AO CONTRATO N° 176/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 407/2023, RESUMO 1º TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 176/2023. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES, CNPJ SOB O Nº 13.071.253/0001-06: CONTRATADA: POSTO 

ITABAINA II COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADO DE PETRÓLEO LTDA, 

INSCRITO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA SOB O Nº 

22.812.519/0001-07, OBJETO: READEQUAÇÃO DOS VALORES DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 176/2023, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

008/2023/SRP. FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 14/11/2023. DO PRAZO DE 

VIGENCIA DO TERMO ADITIVO DE 22/11/2023 ATÉ 17/05/2024. FICAM 

RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL FIRMADO 

ENTRE AS PARTES, PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 22 DE NOVEMBRO DE 

2023. 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº. 09/2023 DE  01 DE NOVEMBRO DE 2023   

 

Dispõe sobre a aprovação da 

PLOA/QDD/2024 do Órgão Gestor 

municipal de Assistência Social 

SEMAS/FMAS/PTN/BA, deste 

Município.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES/BA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 047/97 

que cria o CMAS e a 213/10 de 06 de abril de 2010, que o reformula, baseado nas normas 

gerais de organização da Assistência Social, estabelecida na Lei Federal 8.742/03 de 07 de 

dezembro de 1993.    

 

CONSIDERANDO a LOAS - Lei Federal 8.742/03 de 07 de dezembro de 1993. No Art. 17 

§ 4º “Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com competência para 

acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar e aprovar a proposta 

orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências nacionais, estaduais, 

distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos, 

respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei 

específica”. Como também a NOB-SUAS/2012 no Artigo 85 diz que incube aos conselhos de 

Assistência Social, na linha I – aprovação da proposta orçamentária.   

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal da Politicas de Assistência Social e do SUAS Nº 

0353/2018, de 27 de dezembro de 2018, e as atribuições do CMAS é normatizar, acompanhar 

e avaliar as Políticas Públicas de Assistência Social definidas nas diretrizes e prioridades do 

Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 2022-2025 de Presidente Tancredo 

Neves/BA. 

 

RESOLVE: 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

Artigo 1º - Aprovar, após analise a luz do PPA e PMAS -2022/2025, a proposta 

orçamentaria do SEMAS/FMAS/PTN/BA da LOA/QDD/2024,  

Artigo 2º - Foi observado que todos as receitas e as despesas estão sendo previstas na sua 

totalidade, cumprindo as metas estabelecidas no PPA e o PMAS. Encaminhamos as 

seguintes recomendações abaixo relacionadas a serem avaliada e analisada por este órgão, 

as quais são: 

I - Manter dentro das dotações todos elementos de despesas já existente no QDD 2023;  

 II - Na dotação 2034 Concessão de Benefícios Eventuais – BE retirar a fonte 660 federal 

pois não pode ser cofinanciado;  

III - Na dotação 2063 – Gestão das Ações do IGD – Programa PAB e do CADÚNICO, 

Substituir na nomenclatura PAP por PBF;  

 IV - Adicionar ao QDD 2024 uma nova dotação para (Execução de emendas Parlamentares 

para Assistência Social), conforme modelo de Classificador do Orçamento do SUAS no 

oficio recebido de nº 39/2023 (DEFNAS/SNAS/MDS), destinado a SEMAS, a serem 

adicionado todas as fontes, como também o Conselho recebeu Oficio Circular de nº 

38/2023/DEFNAS/SNAS/MDS em que consta o fluxo para ser seguindo, solicitadas e/ou 

recomendadas pelo Diretor do FNAS José Arimateia de Oliveira. 

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Presidente Tancredo Neves, 01 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

LUZITÂNIA DE JESUS SILVA 

Presidente do CMAS 
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